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OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 25 de Janeiro de 2013, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se os membros da
Comissão Especial de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 5340/2012, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo

Licitatório nº 3/2013, Licitação nº. 2/2013 - PR, na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JOAÇABA (SC).

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  5/2013    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

DE MARCO LTDA. (6081), AUTOSHOW GM COM. DE VEÍCULOS LTDA (10650), JOACABA AUTO LTDA.(6050), MANJATO

TRATORES LTDA (10941), COOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN (10683), COMERCIAL AGRÍCOLA CAPRI

LTDA (10.939), CHIUMENTO & CIA LTDA (10940),   FATIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA (10942).

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
d o c u m e n t a ç ã o  a t i n e n t e ,  t e n d o  o  s e g u i n t e  p a r e c e r  d a  c o m i s s ã o :

- Foram abertos os envelopes contendo a  documentação de habilitação das COMERCIAL AGRÍCOLA CAPRI LTDA e

CHIUMENTO & CIA LTDA. Os documentos foram analisados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio sendo constatado que

a proponente CHIUMENTO & CIA LTDA não atendeu ao exigido no subitem 6.1.10. do edital que solicita a "declaração

expressa pela proponente atestando que a mesma goza de boa situação financeira, dispondo dos índices de liquidez geral

- ILG, de solvência geral - ISG e de liquidez corrente - ILC, iguais ou acima de 1, conforme Balanço Patrimonial do último

exercício financeiro", uma vez que na declaração apresentada não consta menção ao índice de solvência geral. Dessa

forma, a referida empresa foi INABILITADA nessa fase do certame, sendo que os itens para os quais a mesma havia sido

considerada vencedora foram transferidos para as segundas classificadas para os mesmos (item 2 - passou para a empresa

COMERCIAL AGRÍCOLA CAPRI LTDA, cujo representante, questionado pelo pregoeiro sobre a possibilidade de reduzir

/igualar o preço ao da antiga vencedora, manifestou não haver possibilidade, mantendo o último valor proposto; item 3 -

passou para a empresa MANJATO TRATORES LTDA, cujo representante, questionado pelo pregoeiro sobre a possibilidade

de reduzir/igualar o preço ao da antiga vencedora, ofereceu o valor de R$ 17.750,00; item 4 - passou para a empresa

FATIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que havia empatado com a proponente MANJATO TRATORES LTDA

com o segundo melhor preço. Questionados pelo pregoeiro sobre a possibilidade de darem lance para o referido item, o

representante da proponente MANJATO declarou não haver interesse em baixar o último valor proposto. O representante

da proponente FATIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, por sua vez, deu lance, reduzindo o valor para R

$ 15.700, 00. Considerando que valores ficaram abaixo dos máximos constantes no edital, os mesmos foram aceitos. Foram

conferidos os documentos das novas vencedoras, sendo constatado que as mesmas atenderam às exigências editalícias,

sendo dessa forma HABILITADAS nessa fase do certame.  Questionados pelo pregoeiro sobre o interesse em interpor

recurso quanto aos atos e decisão tomados na sessão, o representante da proponente CHIUMENTO & CIA LTDA manifestou

interesse em manifestar-se recursalmente contra a sua inabilitação alegando que "no balanço patrimonial constam todas as

informações necessárias para a obtenção dos três índices solicitados, caracterizando a empresa CHIUMENTO & CIA LTDA

como totalmente de acordo com o edital".  Dessa forma, os representantes presentes na sessão foram informados sobre o

prazo de 03 (três) dias para a apresentação de recurso pela empresa CHIUMENTO & CIA LTDA e do mesmo prazo, a contar

do término do primeiro, para a apresentação de contrarrazões ao recurso interposto, para as demais proponentes. Todas as

informações referentes ao processo serão disponibilizadas na página da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br). Nada mais

h a v e n d o  a  t r a t a r ,  f o i  e n c e r r a d a  a  s e s s ã o ,  c u j a  a t a  s e g u e  a s s i n a d a  p e l o s  p r e s e n t e s  a t é  o  f i n a l .
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Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

LUIZ FERNANDO VACCARI

LURDES CORREIA D'AVILA

FABIO AUGUSTO CONTE

JULIO CESAR BISSANI

RENAN ZILIO

TIAGO DUPONT GIUMBELLI

Joaçaba,  25  de  Janeiro  de  2013

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos participantes presentes.

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

JOÃO ALISSON MEDEIROS RODRIGUES - ................................................................. - AUTOSHOW GM COM. DE VEÍCULOS 

JOSE PLATINA ROMUALDO - ................................................................. - DE MARCO LTDA. 

JOSÉ CARLOS FUGANTI - ................................................................. - JOACABA AUTO LTDA.            

CLAUDIR LEONIR RAIMANUNA - ................................................................. - COMERCIAL AGRÍCOLA CAPRI LTDA

MAICON FABIO DE SOUZA - ................................................................. - CHIUMENTO & CIA LTDA

LUIZ AUGUSTO MANJABOSCO - ................................................................. - MANJATO TRATORES LTDA

GIVANILDO CONTERATO TROIAN - ................................................................. - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA COOTA

LUCIANO KULKAMP - ................................................................. - FATIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIA


